
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
Av. José Cândido da Silveira, 1647, - Bairro União, Belo Horizonte/MG, CEP 31170-495

 

Contrato 038/2025

Processo nº 3050.01.0000460/2025-23

  

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA DE
PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS E
A EMPRESA CPTEC SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO LTDA PARA OS FINS QUE
MENCIONA

A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 17.138.140/0001-23, com sede na Av. José Cândido da Silveira, nº 1.647, Bairro União,
em Belo Horizonte/MG, CEP 31170-495, neste ato, conforme Portaria EPAMIG nº 7803, representada por
seu Diretor de Administração e Finanças, Leonardo Brumano Kalil, inscrito no CPF/MF sob o nº
546.001.036.53, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa CPTEC SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.362.933/0001-82, com sede
na Rua Conego Brito, nº 119, Bairro Imbiribeira, na cidade de Recife/PE, neste ato representada pelo seu
Representante Legal, George Adelino Cavalcanti Gomes, CPF 292.011.794-72, doravante designada
CONTRATADA resolvem celebrar o presente contrato, originário da dispensa de licitação com fulcro no
art. 29, II da Lei 13.303/2016, Processo de Compras nº 3051002 000042/2025, Processo SEI nº
3050.01.0000460/2025-23 com base na Lei nº 13.303/2016 com suas alterações posteriores, aplicando-se,
ainda, no que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas
expressamente, sob as seguintes condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Este contrato tem por objeto a aquisição de 250 licenças da solução de ANTIVIRUS ESET
PROTECT ENTRY , em funcionamento, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, englobando
manutenções, garantias, atualizações (upgrade e update) de software e suporte técnico, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

1.2. O Termo de Referência SEI 110016460  e a proposta da contratada SEI 110907427  integram
este instrumento independente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE
PARA
COMPRA

QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)
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Aquisição de 250 licenças da
solução de ANTIVIRUS
ESET PROTECT ENTRY, em
funcionamento, pelo período
de 36 (trinta e seis) meses,
englobando manutenções,
garantias, atualizações
(upgrade e update) de software
e suporte técnico.

Serviço          250             68,00 17.000,00

VALOR TOTAL R$
17.000,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. Este contrato terá vigência por 36 (trinta e seis) meses, iniciando-se a contagem na data de
sua assinatura.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. O presente contrato terá o valor total estimado de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais),
conforme discriminado na Cláusula Primeira.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, bem como diferencial de alíquota, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. Na ocorrência de modificação na legislação pertinente a quaisquer dos tributos incidentes,
inclusive que determine a criação ou a extinção, ou mesmo o aumento ou diminuição das alíquotas e bases de
cálculo vigentes, posteriormente à data de assinatura deste Contrato, os preços previstos nos itens contratados
sofrerão exclusivamente as alterações correspondentes às respectivas incidências, na exata proporção em que
tais modificações possam aumentar ou diminuir os preços inicialmente estabelecidos.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da dotação orçamentária, e daquelas
que vierem a substituí-las:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DO RECURSO

3051 20 122 705 2500 0001 339040 0 60 1 Recursos diretamente arrecadados 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento pela execução do objeto deste Contrato será efetuado no prazo de 15 (quinze)
dias, contado a partir da apresentação da nota fiscal e/ou fatura, com carimbo de veracidade do solicitante,
para crédito do beneficiário em Banco e conta indicados pelo fornecedor após a entrega do objeto.

5.2. A CONTRATADA deverá enviar para CONTRATANTE, sob os cuidados do Fiscal do
contrato, o documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura), com no mínimo 05 (cinco) dias úteis de
antecedência ao vencimento.

5.3. Não sendo observado o prazo previsto no parágrafo anterior e demais condições previstas
nesta cláusula, o atraso no pagamento será imputado à CONTRATADA, não decorrendo disso quaisquer
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ônus para a CONTRATANTE.

5.4. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA.

5.5. Se o documento de cobrança apresentar incorreções, o mesmo será devolvido à
CONTRATADA e a contagem do prazo para o pagamento previsto no caput reiniciará a partir da data da
apresentação do documento corrigido e certificado pelo Fiscal do contrato.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
6.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados não poderão ser reajustados
monetariamente.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO
7.1. As condições de entrega e recebimento do serviço são aquelas previstas no Termo de
Referência.

7.2. O objeto não será recebido se executado em desacordo com a contratação, sujeitando-a, neste
caso, às penalidades previstas neste contrato, no Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios
da EPAMIG e na legislação vigente.

7.3. Local da prestação do serviço:

7.4. Após o recebimento da Autorização de Fornecimento AFC, a contratada deverá encaminhar as
licenças para o e-mail: andrezza.fernandes@epamig.br e/ou anderson@epamig.br.

7.5. Dados para faturamento:

NOME
FANTASIA CNPJ INSCRIÇÃO

ESTADUAL ENDEREÇO NÚMERO MUNICÍPIO CEP

EPAMIG:
Empresa de
Pesquisa
Agropecuária
de Minas
Gerais

17.138.140/0001-
23

062.150146.00-
47

Av. José
Cândido da
Silveira,
1.647 - Bairro
União.

1.647
Belo
Horizonte -
MG

31170-
495

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
8.1. A gestão e fiscalização da execução do objeto será efetuado por representantes designados pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, sendo:

Gestor de Contrato: Andrezza Pereira Fernandes

Fiscal de contrato: Anderson Jorge de Oliveira

8.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato,
o fiscal do contrato dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias
para sanar as falhas apontadas.

8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do
serviço, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal
definido pela lei civil.

8.4. A CONTRATANTE reserva-se no direito de rejeitar, no todo ou em parte, o serviço da
contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do Termo de Referência.

 

Contrato 038/2025 (110975897)         SEI 3050.01.0000460/2025-23 / pg. 3

mailto:andrezza.fernandes@epamig.br
mailto:Anderson@epamig.br


9. CLÁUSULA NONA - DA NOVAÇÃO
9.1. A abstenção, pela EPAMIG, do exercício dos direitos que lhe são assegurados neste contrato,
ou a tolerância no cumprimento de qualquer obrigação contratada, não será considerada novação, renúncia ou
extinção da obrigação, que poderá ser exigida a qualquer tempo, caracterizando-se como mera liberalidade da
parte, para a situação específica.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
10.1. Além das demais obrigações constantes no Termo de Referência e na legislação vigente,
compete à CONTRATADA:

10.1.1. prestar o serviço no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos;

10.1.2. dar garantia do serviço;

10.1.3. não transferir ou ceder, total ou parcialmente, os serviços ora contratado;

10.1.4. responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação do serviço, inclusive seguros desde a
origem até sua entrega no local de destino;

10.1.5. atender a todas as obrigações contidas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da EPAMIG naquilo que couber;

10.1.6. manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação exigidas quando da
contratação, comprovando-as sempre que solicitado pela EPAMIG.

10.1.7. comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a
EPAMIG, bem como a eventual perda dos pressupostos para a participação de licitação, nos termos da Lei nº
13.303/2016.

10.1.8. cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigações contratadas.

10.1.9. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, de forma imediata e às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da
execução ou de materiais empregados, apontados pelo CONTRATANTE.

10.1.10. responder pela correção e qualidade dos serviços nos termos da proposta apresentada,
observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis.

10.1.11. reparar todos os danos e prejuízos causados à EPAMIG ou a terceiros, não restando excluída
ou reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por
parte do fiscal.

10.1.12. alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto contratual,
assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus trabalhistas e previdenciários,
bem como os atinentes a seguro com acidentes de trabalho de seus empregados, zelando pela fiel observância
da legislação incidente.

10.1.13. pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou venham a incidir,
direta ou indiretamente, sobre o objeto deste Contrato, podendo a EPAMIG, a qualquer momento, exigir do
Contratado a comprovação de sua regularidade.

10.1.14. permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto contratual pelo fiscal.

10.1.15. obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pela EPAMIG para a adequada
execução do contrato, apresentando as informações solicitadas e os documentos comprobatórios do adequado
cumprimento das obrigações contratuais, tenham elas natureza principal ou acessória.

10.1.16. promover a substituição, sempre que solicitado justificadamente pela EPAMIG, de qualquer
empregado e/ou subcontratado e/ou mandatário que venha a apresentar dentro das dependências da EPAMIG,
comportamento em desacordo com a legislação, normas ou o Regulamento Interno de Licitações e Contratos
da EPAMIG

10.1.17. não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive marcas, know-how ou
trade-secrets, durante a execução do contrato, sendo responsável pelos prejuízos, inclusive honorários de
advogado, custas e despesas decorrentes de qualquer medida ou processo judicial ou administrativo iniciado
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em face da EPAMIG, por acusação da espécie.

10.1.18. designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato para participar de eventuais
reuniões e ser o interlocutor da CONTRATADA, zelando pelo fiel cumprimento das obrigações previstas
neste Instrumento.

10.1.19. a inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à EPAMIG a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

10.1.20. A contratada se obriga a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis, referente
ao objeto contratado, para servidores do órgão ou entidade publica concedente e dos órgãos de controle
interno e externo, em atendimento ao Art. 43 da Portaria Interministerial 424, de 30/12/2016 e suas
respectivas alterações quando as contratações se fizeram por meio de CONVÊNIOS e CONTRATOS DE
REPASSE firmados com RECURSOS FEDERAIS.

10.2. Além das demais obrigações constantes neste Contrato, no Termo de Referência anexo e na
legislação vigente, compete à EPAMIG:

10.2.1. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através do gestor e fiscal designado.

10.2.2. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando o mesmo estiver conforme.

10.2.3. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
Contrato.

10.2.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito:

10.2.4.1. Quaisquer instruções, procedimentos, irregularidades, imprecisões ou desconformidades sobre
assuntos relacionados ao Contrato;

10.2.4.2. A abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas irregulares da
CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para o exercício do contraditório e ampla defesa;

10.2.4.3. A aplicação de eventual penalidade, nos termos deste Contrato.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. A recusa total ou parcial na execução do contrato, bem como o atraso em desconformidade
com o termo de referência caracterizam descumprimento das obrigações assumidas, e permitem a aplicação
das sanções prevista na Lei Nº 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da
EPAMIG.

11.2. O contratado cuja conduta esteja prevista em um dos incisos dos Artigos 82 a 84 da Lei
13.303/2016 e no Regulamento de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG, ficará sujeito às sanções,
incluindo a de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
EPAMIG, pelo prazo de até 2 (anos) anos.

11.3. Conforme dispõe o art. 41, da Lei nº 13.303/16, aplicam-se a este contrato, as normas de
direito penal contidas no art. 178 da Lei 14.133/2021.

11.4. O procedimento para a aplicação de sanções é aquele previsto no Regulamento Interno de
Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG, o qual observa o devido processo administrativo, garantindo o
contraditório e a ampla defesa.

11.5. As sanções previstas em Lei, serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual (CAFIMP) e no cadastro de
empresas inidôneas de que trata o art. 23 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.6. São situações ensejadoras da aplicação de sanção à contratada, o atraso injustificado na
execução do contrato (mora) e/ou a sua inexecução total ou parcial.

11.6.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita a contratada à multa de mora, nos
termos do art. 82 da Lei Federal nº 13.303/16, limitada a 0,3% por dia, até o trigésimo dia de atraso.

11.6.2. A inexecução total ou parcial do contrato, sujeita a contratada às seguintes sanções, nos termos
do art. 83 da Lei Federal nº 13.303/16:

I. advertência;
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II. multa, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo remanescente do contrato
para o caso de inexecução parcial;

III. multa, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato para o caso de
inexecução total;

IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
EPAMIG, por prazo não superior a 2 (dois) anos

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por acordo entre as PARTES;

12.1.2. Unilateralmente;

12.1.3. Por via judicial.

12.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, observado, ainda:

12.2.1. Na hipótese de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, por culpa da
CONTRATADA, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, sem prejuízo
do pagamento de outras multas que lhe tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a
rescisão ocasionar à CONTRATANTE.

12.2.2. Em caso de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, sem culpa da
CONTRATADA, este terá direito a devolução de garantia, se houver; pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data da rescisão; pagamento dos custos de desmobilização incorridos, desde que devidamente
comprovados e aceitos pela CONTRATANTE.

12.2.3. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos casos em que a
CONTRATADA:

12.2.3.1. descumprir com as cláusulas contratuais;

12.2.3.2. praticar ato lesivo à administração pública previsto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.

12.2.3.3. enquadrar-se nas demais hipóteses previstas no artigo 240 e seguintes do Regulamento Interno
de Licitações, Contratos e Convênios – Deliberação EPAMIG nº 781.

12.3. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, as
partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais. Neste caso, a
parte impossibilitada de cumpri-las deverá informar a outra de imediato, por escrito, da ocorrência do referido
evento.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
13.1. Desde que não altere a natureza do objeto contratado ou descumpra o dever de licitar, o
presente contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos termos e limites da Lei nº 13.303/2016 e
do Regulamento de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG - Deliberação EPAMIG nº 781;

13.2. As alterações mencionadas no item 13.1 serão formalizados mediante a celebração de termo
aditivo, salvo as hipóteses do artigo 81, §7 da Lei nº 13.303/2016 que dispõe sobre termo de apostila.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 13.303 de 2016 e no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG e demais
normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DO CONTRATO E DA
GARANTIA DO SERVIÇO
15.1. As garantias do serviço são aquelas previstas no Termo de Referência, bem como a
estabelecida pela Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor – CDC, a partir da data de
recebimento do serviço, sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em
sua proposta comercial.

15.2. As garantias do contrato serão conforme o termo de referência, observadas as diretrizes da Lei
nº 13.303/2016, do Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da EPAMIG – Deliberação nº
781 e em consonância com as normas aplicáveis à espécie.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato,
conforme previsto no Termo de Referência.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO
17.1. O presente contrato não poderá ser cedido ou utilizado sob qualquer hipótese como título de
circulação comercial, caução, cessão de crédito e/ou documento exequível a ser apresentado contra a
EPAMIG por terceiros.

17.2. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações
assumidos nesse contrato.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCO
18.1. A EPAMIG e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes do presente contrato e, sem
prejuízo de outras previsões contratuais, os alocam à parte com maior capacidade para geri-los na Matriz de
Riscos apresentada no Termo de Referência.

18.2. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na Matriz
de Riscos como de responsabilidade da CONTRATADA.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
19.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pela EPAMIG serão observadas as determinações
que se seguem:

19.2. A EPAMIG exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de ética durante
a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com os propósitos dessa
disposição, os seguintes termos:

19.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer
coisa de valor para influenciar a ação de um agente público no processo de licitação ou execução do contrato;

19.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de
licitação ou a execução de um contrato em detrimento do contratante;

19.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após a
apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do contratante, destinado a estabelecer os preços das
propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o contratante dos benefícios da competição livre e
aberta;

19.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente,
pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de licitação ou afetar a
execução de um contrato;

19.2.5. “prática obstrutiva” significa:

19.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para investigação ou
oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma investigação do contratante ou
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outro órgão de Controle sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda
ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de informações ou
conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou

19.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do contratante ou outro
órgão de Controle de investigar e auditar

19.3. EPAMIG rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se julgar
que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias
ou coercitivas durante o procedimento licitatório.

19.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo I
da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser encaminhada à Controladoria Geral do Estado - CGE
para denúncia à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da Justiça para adoção das medidas
cabíveis.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
20.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão
reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.

20.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo
5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII
da Lei nº 13.709/2018.

20.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste
contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa autorização
da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos
acordados.

20.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis,
sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados
pessoais.

20.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas,
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em conta
as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.

20.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a
conformidade da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais
referentes à execução deste contrato.

20.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou
preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e
regulamentações posteriores.

20.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer
atividade que envolva a presente contratação.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO ANTINEPOTISMO
21.1. É vedada a execução de serviços por empregados que sejam cônjuges, companheiros ou que
tenham vínculo de parentesco em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na entidade CONTRATANTE, salvo se
investidos por concurso público.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
22.1. A CONTRATANTE publicará o extrato deste contrato no Diário Oficial Eletrônico do Estado
de Minas Gerais (DOMG-e) e no site da EPAMIG.
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23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO
23.1. É competente o foro de Belo Horizonte/MG para a solução de eventuais litígios decorrentes
deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, firmam o
presente contrato, o qual é assinado eletronicamente pelas partes via Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

 

Belo Horizonte/MG/2025.

 

Leonardo Brumano Kalil

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG

CONTRATANTE
 

George Adelino Cavalcanti Gomes

CPTEC SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente por GEORGE ADELINO CAVALCANTI GOMES , Usuário
Externo, em 04/04/2025, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Brumano Kalil, Diretor (a), em 04/04/2025, às
15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 110975897 e o código CRC 53BAF2F4.

Referência: Processo nº 3050.01.0000460/2025-23 SEI nº 110975897
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36 – sábado, 05 dE abril dE 2025 diário do ExEcutivo MiNas GErais 
   NOTIFICAÇÃO Nº 1233/2025 

 O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato da sua Diretora-Geral Luiza Moreira Arantes de Castro, na forma do Art .12, do Decreto 
Nº 47.859, de 07 de fevereiro de 2020, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notifi cação do JULGAMENTO 
PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fi scalização 
do IMA, no prazo da lei . A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa 
publicação, exaure a instância administrativa. Notifi cados: 

 Nome do Autuado  CPF/CNPJ  Auto de Infração nº  Dispositivos Infringidos 
 Agropecuária RV Ltda  ** .099 .645 .0001-**  3120042023092531  Lei 10 .021, art 5º, inciso II 
 Anacleto Alves dos Reis  *** .000 .686-**  3105062023110805  Lei 10 .021, art 5º, inciso II 
 André Luís Sousa Silva  *** .241 .761-**  3120042023090631  Lei 10 .021, art 5º, inciso II 
 Dileno Antonio de Souza  *** .435 .421-**  3125042023105947  Lei 10 .021, art 5º, inciso II 
 Gilvan Fonseca Melo  *** .488 .656-**  3104052023155305  Lei 10 .021, art 5º, inciso II 
 Inácio Rodrigues Dias  *** .265 .888-**  3107032022145731  Lei 10 .021, art 5º, inciso I 
 Jearley Meneses Leite  *** .990 .956-**  3105062023151916  Lei 10 .021, art 5º, inciso II 
 Joaquim de Oliveira Franca Neto  *** .721 .391-**  3106062023154526  Lei 10 .021, art 5º, inciso II 
 Joaquim Pio de Oliveira  *** .625 .646-**  3106062023155055  Lei 10 .021, art 5º, inciso II 
 João Antonio Vitor de Oliveira  *** .072 .956-**  3114042023130833  Lei 10 .021, art 5º, inciso V 
 José Francisco Alves da Silva  *** .983 .816-**  3126062019165244  Lei 10 .021, art 5º, inciso I 
 José Geraldo Rodrigues de Brito  *** .236 .796-**  3114022022150458  Lei 10 .021, art 5º, inciso I 
 José Maria Rodrigues Matos  *** .855 .846-**  3107062023143619  Lei 10 .021, art 5º, inciso II 
 José Sebastião Gaspar da Silva  *** .680 .726-**  3102052023102223  Lei 10 .021, art 5º, inciso V 
 Mardocheu Souza Parreiras  *** .791 .876-**  3105042023100246  Lei 10 .021, art 5º, inciso II 
 Pedro Henrique Albernaz Pio  *** .931 .496-**  3122122023090326  Lei 10 .021, art 5º, inciso IV 

 12 cm -04 2061854 - 1 

 Companhia de Habitação do Estado 
de Minas Gerais - Cohab-MG

   AVISO AOS ACIONISTAS 
 Comunicamos que se encontram à disposição dos Senhores Acionistas, 
em nossa sede social, na Cidade Administrativa Presidente Tancredo 
Neves, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Bairro Serra Verde 
- Edifício Gerais, 14º andar, os documentos a que se refere o artigo 
133, da Lei n.º 6.404, de 15.12.76, relativos ao exercício fi ndo em 
31 .12 .2024 . 

 Belo Horizonte, 03 de abril de 2025 . 
 Ricardo Augusto de Gontijo Vivian 

 Presidente do Conselho de Administração da Cohab Minas  
 2 cm -04 2061679 - 1 

   ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 CONVOCAÇÃO 

 A Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – COHAB 
MINAS, por meio deste, convoca seus acionistas para a Assembleia 
Geral Ordinária, a ser realizada em sua sede, localizada na Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João 
Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais, 14º andar, Bairro Serra Verde, em 
Belo Horizonte/MG, às 10:00 horas do dia 28 de abril de 2025 . A 
pauta da reunião incluirá: a) Apreciar, discutir e votar as contas dos 
administradores, bem como as demonstrações fi nanceiras referentes 
ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024; b) Eleição e/ou 
recondução dos membros do Conselho de Administração para exercício 
do mandato pelo período de 28/04/2025 a 27/04/2027; c) Alteração 
do artigo 5º do Estatuto Social; d) Outros assuntos de interesse da 
Companhia .  

 Belo Horizonte, 03 de abril de 2025 . 
 Ricardo Augusto de Gontijo Vivian 

 Presidente do Conselho de Administração  
 4 cm -04 2061680 - 1 

   RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 A Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – COHAB 
MINAS torna público que o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTON° 02/2025, cujo objeto é credenciamento 
de empresas para prestação de serviços técnicos especializados de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB-S 
em núcleos urbanos informais consolidados no Estado de Minas 
Gerais,conforme subdivisões(macrorregiões)informadas no subitem 
3.1 do Termo de Referência - Anexo I, teve seu Edital e Anexos 
retifi cados. Motivo: alteração dos subitens 8.5.1.1 e 8.5.2.2 do Edital 
e dos subitens 12.1.1 e 12.2.1.1 do Termo de Referência - Anexo I. 
Demais termos e condições permanecem inalterados. O Edital e Anexos 
retifi cados encontram-se disponíveis no site www.cohab.mg.gov.br.  

 3 cm -04 2061799 - 1 

 Companhia de Desenvolvimento 
de Minas Gerais - Codemge

   EXTRATO DE CONTRATO 
 Extrato do Contrato de Cessão nº 11783. Processo Interno: 552/2025. 
Cedente: Associação P7 Criativo - CNPJ: 26 .001 .007/0001-11 . Objeto: 
Cessão do Módulo 1 no 23º andar do edifício BEMGE, situado na Rua 
Rio de Janeiro, 471 - CEP 30 .160-040, com todas as suas instalações, 
para realização do evento "Trilha do Desenvolvimento de Lideranças 
- Coordenadores" sem qualquer ônus. Prazo de vigência: 09 e 10 de 
abril, 17 e 18 de junho, 27 e 28 de agosto, e 05 e 06 de novembro 
de 2025, das 08:00 às 18:00 horas . A cessão do espaço iniciar-se-á às 
07:00 horas da primeira data do mês para montagem e encerrar-se-á às 
19:00 horas da última data do mês mencionado, após a desmontagem 
e limpeza do espaço . Base Legal: Art . 579 do Código Civil . Data da 
Assinatura: 03/04/2025 . 

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 11543. 
Processo Interno: 2269/2023 . Contratada: Radar PPP ltda . CNPJ: 
20.159.727/0001-23. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência em 12 
meses . Dá-se ao aditivo o valor de R$ 342 .937,92 . Base Legal: Art . 71 
da Lei nº 13 .303/16 . Data da assinatura: 03/04/2025 . 

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 11399. Processo 
Interno: 784/2024 . Contratada: MGS - Minas Gerais Administração 
e Serviços S .A . CNPJ: 33 .224 .254/0001-42 . Objeto: Inclusão de 
cláusulas contratuais relativas ao regime de trabalho híbrido e ao 
empréstimo de equipamentos, bem como o acréscimo de postos, 
funções gratifi cadas e insalubridades. Dá-se ao aditivo o valor de R$ 
1 .497 .382,34 . Base Legal: Art . 29, X, da Lei nº 13 .303/16 . Data da 
assinatura: 04/04/2025 .  

 6 cm -04 2062103 - 1 

 Companhia de Gás de 
Minas Gerais - Gasmig

 PEDIDOS DE COMPRAS 
 Pedido de Compra nº 4500050871 . Partes: Gasmig e General 
Instruments Engenharia Representações e Comércio Ltda . Fundamento: 
Modo de Disputa Aberto Eletrônico GPR-0020/23 . Objeto: aquisição 
de medidor de gás portátil e acessórios . Prazo: 120 dias . Valor: 
R$65 .420,99 . Assinatura: 30/04/2024 . 

 Daniela Alves Marcondes Pedrosa 
 Gerente de Contratos e Licitações  

 3 cm -04 2062048 - 1 

   COMPANHIA DE GÁS DE MINAS GERAIS - GASMIG 
 CNPJ 22 .261 .473/0001-85 - NIRE 3130000581-0 

 EXTRATO DA ATA DA 294ª REUNIÃO DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 Data, hora e local: 28/02/2025, às 10h30, por meio de videoconferência 
 Mesa: Presidente - Reynaldo Passanezi Filho / Secretário - Helder 
Pereira Sena 
 Sumário dos fatos ocorridos: I - O Conselho de Administração 
deliberou, por unanimidade e sem ressalvas, aprovar a contratação de 
serviços de auxílio à captação e de ligação para atendimento aos novos 
clientes residenciais e comerciais na área de concessão da Gasmig, II 
- Participação dos Conselheiros: Reynaldo Passanezi Filho, Aloísio 
Macário Ferreira de Souza, Carlos Ivan Camargo de Colón, Cláudia 
Silvia Zanchi Piunti, Hélio Cesar Brasileiro e Welerson Cavalieri; e 
Helder Pereira Sena, Secretário da Mesa . 
 Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifi co o registro sob o 
número 12606858 Data: 26/03/2025 - Protocolo: 25/176 .713-2  

 Marinely de Paula Bomfi m  
 Secretária-Geral  

 4 cm -04 2061700 - 1 

 Banco de Desenvolvimento de 
Minas Gerais S .A . - BDMG

   ADITIVO A ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
 4º Aditivo ao ACT 5156/2020 (ATC/JP-16666-RG) . Partes: 
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID e Banco De 
Desenvolvimento de Minas Gerais S .A . - BDMG . Objeto: I . Registrar 
que o prazo para execução e desembolso da Cooperação Técnica será 
até 30/04/2026 e que qualquer parte da Contribuição não utilizada 
dentro deste prazo será cancelada . Data de assinatura: 02/04/2025 .  

 2 cm -04 2062180 - 1 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 Contrato: 11485/2025 . Contratada: 55 .159 .045 THAYS RIBEIRO 
PINTO LOPES, CNPJ 55 .159 .045/0001-03 . Objeto: Prestação 
de serviços especializados para elaboração de Plano de Ação de 
Emergência (PAE) e Simulado de Emergência na sede do BDMG. 
Valor: R$9 .350,00 . Dotação Orçamentária: 8179900021 - Despesas 
com Brigada de Incêndio. Prazo de vigência: 04 meses a partir de 
07/04/2025 . Data de assinatura: 04/04/2025 . Fundamento legal: 
Artigo 29, II da Lei Federal nº 13 .303/2016 . Aprovação pela Gerente 
Administrativa e de Serviços da S .GP em 28/03/2025 . 

 CONTRATO - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 22/2021 
 CT 11496/2025 . Contratado: DANIEL ELIAS GARCIA, CPF 
***.192.149-**. Objeto: Serviços de leiloeiro ofi cial para a realização 
de públicos leilões previstos na Lei Federal nº 9 .514/1997 . Prazo: 60 
meses a contar da assinatura . Aprovação do credenciamento: Diretora 
de Crédito e Riscos do BDMG em 02/04/2025 . Data de assinatura do 
contrato: 04/04/2025 .  
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 Instituto de Desenvolvimento 
Integrado de Minas 

Gerais - InvestMinas
   ADITAMENTO CONTRATUAL 

 Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato INVESTMINAS/CT/012/2024, 
fi rmado com CONSÓRCIO OPERACIONAL DO TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS POR ÔNIBUS DO MUNICÍPIO DE 
BELO HORIZONTE - TRANSFÁCIL, CNPJ: 04 .398 .505/0001-07 . Nº 
do instrumento: INVESTMINAS/TA/09/2025 . Assinatura: 25/03/2025 . 
Objeto: prorrogar o prazo contratual até 01/04/202 . Valor: R$55 .160,16 . 
Signatários: João Paulo Braga Santos e Ronaldo Alexandre Barquette 
(INVEST MINAS) e Ana Flávia Camilo da Silva (Transfácil) .  

 2 cm -04 2061893 - 1 

 Companhia Energética de 
Minas Gerais - Cemig

   COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG 
 GERÊNCIA DE COMPRAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

 CONTRATOS 
 Licitação Eletrônica 500-LS21019 . Contratos: 4570019377 E 
457001937 . Contratada: ARCO IRIS LTDA . Objeto: Serviços de 
Proteção Anticorrosiva dos Condutos Forçados das PCHs Gafanhoto e 
Peti, e Pórtico da Tomada D'água da PCH Peti . Valor: R$1 .080 .000,00 . 
Prazo 12 meses . Ass . e Homolog .: 03/04/2025 . 
 INEXIGIBILIDADE 500-E21029 - Contrato: 4320000653/500 . 
Fundamento: Art . 30, II, alínea “b”, da Lei 13 .303/16, para a 
contratação do escritório THOMAZ BASTOS, WAISBERG, 
KURZWEIL SOCIEDADE DE ADVOGADOS, para atuação jurídica 
em assuntos estratégicos da Companhia . Valor total: R$ 200 .000,00 . 
Prazo:12 meses, aceitos todos os atos praticados desde 29/05/2024, 
data de aceite da proposta pela Contratante . Ass . e Rec .: 04/04/2025 . 

 ADITIVOS 
 4320000460 – 500 . Contratada: BAIN BRASIL LTDA . Objeto: 
Prorrogação Contratual . Prazo Atual: 12 (doze) meses . Ass .: 
20/03/2025 . 
 4680006153/4680006154 - Partes: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S .A, 
CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A x SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO 
REGIONAL DE MINAS GERAIS . Objeto: Acréscimo de Serviços . 
Valor Atual: R$5 .956 .311,82 . Ass .: 27/03/2025 .  

 5 cm -04 2061894 - 1 

    CEMIG DISTRIBUIÇÃO S . A . 
 GERÊNCIA DE COMPRAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

 AVISOS DE EDITAL 
 Licitação Eletrônica 530-LS21084 . Objeto: Fornecimento e instalação 
de autoclaves para esterilização de material em unidades hospitalares 
no estado de MG . Edital e demais informações: https://app2-compras .
cemig .com .br/pesquisa 

 CONTRATOS 
 INEXIGIBILIDADE 530-E21078 - Contrato: 4320000673/530 . 
Fundamento: Art . 30, II, “c” da Lei 13 .303/16, para a contratação 
de ITAÚ CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES S .A, para a 
prestação de serviço de banco mandatário da 13ª Emissão de debêntures 
da Cemig D . Valor total: R$ 127 .500,00 . Prazo: 7 anos . Ass . e Rec .: 
03/04/2025 . 

 DISPENSA 
 530-A21082 – 4320000672/530 . Fundamento: Art . 29, V da Lei 
13 .303/16, para a contratação de INVESTIR EMPREENDIMENTOS 
LTDA, para locação do imóvel situado no município de Teófi lo Otoni 
- MG, para abrigar Base Operativa da LOCATÁRIA . Valor total: 
R$440 .000,00 . Prazo:24 meses . Ass . e Rec .: 31/03/2025 . 

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
 Retifi cação da INEXIGIBILIDADE Nº 530-E201077. Objeto: 
coordenação da 13ª Emissão de debêntures da Cemig D, publicada no 
Diário Ofi cial de Minas Gerais, 04/04/2025, correção da modalidade do 
contrato de: Dispensa, para: Inexigibilidade.  

 5 cm -04 2061886 - 1 

    CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S . A . 
 GERÊNCIA DE COMPRAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

 ADITIVOS 
 4570015119 – 510 . Contratada: CARVALHO PEREIRA FORTINI 
ADVOGADOS. Objeto: Pagamento de Honorários de Êxito e 
Alteração da Razão Social . Valor Global Atual: R$25 .463,05 (vinte e 
cinco mil quatrocentos e sessenta e três reais e cinco centavos). Ass.: 
27/03/2025 .  
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 Companhia de Saneamento 
de Minas Gerais - Copasa

 COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MINAS GERAIS - COPASA MG 

 RESUMO DO EDITAL DE ALIENAÇÃO 
ADMINISTRATIVA DE BENS Nº 06/2025 

 A COPASA MG torna público que levará à alienação (leilão) 25 
veículos, por meio de Sistema Eletrônico de Alienação, que poderá 
ser acessado através do site www .copasa .com .br . INÍCIO SESSÃO 
ELETRÔNICA: 02/05/2025, ás (08:00) horas . EXPOSIÇÃO: Pátio 
COPASA Montes Claros - MG, à Av Dr . Mario Tourinho, km 3,5 Bairro 
Mangues, – VISITAÇÃO: 28,29 e 30/04/2025, de 08:30 h às 11:30 h e 
de 13:00 h às 16:00 horas . CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 100% do 
bem arrematado em até 48 horas após a data de realização da alienação, 
exclusivamente, por meio de boleto bancário, que fi cará disponível no 
site . TEXTO INTEGRAL DO EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES: 
Site: www .copasa .com .br, email: comissaodealienacao@copasa .com .
br – Tel .: (31) 3250 .1335 – Sr . Rogério . Os veículos serão alienados 
no estado em que se encontram não cabendo reclamações posteriores . 

 Comissão Especial de Alienação da COPASA MG  
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 Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais - Epamig

   AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº1944/2024-19 

 Objeto: AQUISIÇÃO DE DEFENSIVOS - EMBRAPA: 888689/2019 . 
O Diretor de Administração e Finanças da EPAMIG Leonardo Brumano 
Kalil, no uso de suas atribuições, homologa o resultado do processo 
licitatório 3051002000015/2025– SEI/MG Nº 3050 .01 .00001944/2024-
19 com o seguinte resultado: LOTE 01/10/11: PLANTIUN 
DISTRIBUIDORA LTDA , CNPJ 09 .590 .203/0001-50 ,no valor total 
de R$ 11 .583,05; LOTE 02/03/04/05/06/07/08/09: AGROBELIA 
INSUMOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 03 .649 .963/0001-09, no valor 
total de R$ 138.090,84 . Ratifi cado em 02/04/2025.  

 3 cm -04 2061964 - 1 

   EXTRATO DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS 
 nº .038/2025 - Contrato - Partes: EPAMIG e CPTEC Soluções Em 
Tecnologia da Informação Ltda . Objeto: Aquisição de licenças de 
Antivírus Eset Protec Entry Proc .n°: 3051002 000042/2025 . Valor: 
R$17.000,00. Assinatura: 04/04/2025. Vigência: 04/04/2025 a 
04/04/2028 . Assinam:(a) Leonardo Brumano Kalil - EPAMIG (b) 
George A . Cavalcanti Gomes - CPTEC . 
 Retifi cação do Instrumento Jurídico nº 035/2055 - Publicado na data 
de 04/04/2025 . 
 Onde se lê: “Vigência: 03/04/2025 a 03/04/2030”,Leia-se: “Vigência 
03/04/2025 a 03/10/2025” .  

 3 cm -04 2062129 - 1 

   AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 INEXIGIBILIDADE Nº 546/2025-29 
 PROCESSO 3051009 000007/2025 

 Objeto: Contratação de licenças de software AltoQi Eberick e AltoQi 
Builder, por 24 meses, para atender o curso superior de Tecnologia 
em Agropecuária de Precisão (EPAMIG ITAP) . O Diretor de 
Administração e Finanças da EPAMIG Leonardo Brumano Kalil, 
no uso de suas atribuições, homologa o resultado do processo SEI/
MG Nº 3050 .01 .0000546/2025-29 com o seguinte resultado: Mn 
Tecnologia e Treinamento LTDA - 03 .984 .954/0001-74, no valor total 
de R$ 20.160,00. Ratifi cado em 04/04/2025. Base Legal art. 51, Lei 
13 .303/2016 .  

 3 cm -04 2062054 - 1 

   AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 INEXIGIBILIDADE Nº 445/2025-40 
 PROCESSO 3051007 000002/2025 

 Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
vale transporte para o Campo Experimental Vale do Piranga.. O Diretor 
de Administração e Finanças da EPAMIG Leonardo Brumano Kalil, no 
uso de suas atribuições, homologa o resultado do processo SEI/MG Nº 
3050 .01 .0000445/2025-40 com o seguinte resultado: São Jorge Auto 
Ônibus LTDA - 23 .805 .088/0001-14, no valor total de R$ 58 .507,20 . 
Ratifi cado em 04/04/2025. Base Legal art. 51, Lei 13.303/2016.  

 3 cm -04 2062079 - 1 

 Fundação Clóvis Salgado - FCS
   EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

 Termo de Autorização Uso de Nº 53/25-Entre a FUNDAÇÃO CLÓVIS 
SALGADO/FCS e PÁSSARO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA; 
Objeto: é a Autorização de uso do Grande Teatro Cemig Palácio das 
Artes; Valor: R$318.925,00; Vigência:08 (oito) meses; Signatários: 
Kátia Marília Silveira Carneiro/FCS e Francisco José Rodrigues 
Calabro; Processo SEI: nº 2180 .01 .0000545/2025-18 .  

 2 cm -04 2061949 - 1 

   EXTRATO DE TERMO DE EXTINÇÃO 
 Termo de Extinção Consensual ao Termo de Cessão Gratuita de 
Uso de Bem Móvel N .º172/2024 .-Entre a FUNDAÇÃO CLÓVIS 
SALGADO/FCS e a POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS; Objeto: é a extinção do Termo de Cessão de Uso n°172/2024; 
Signatários: Sérgio Rodrigo Reis/FCS e Williana Costa Vieira/Ten Cel 
PM; Processo SEI nº: 2180 .01 .0002097/2024-21 .  

 2 cm -04 2062003 - 1 

 Fundação de Arte de 
Ouro Preto - Faop

   EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO 
 PROCESSO SEI nº 2170 .01 .0000478/2024-49 . Termo de Compromisso 
nº 05/2025, para a realização de Estágio Remunerado na Fundação de 
Arte de Ouro Preto - FAOP, nos termos da Lei 11 .788 de 25 de setembro 
de 2008 e Edital nº 02/2024 do Processo Seletivo Simplifi cado. 
Objeto: execução de atividades no setor de Tecnologia da Informação 
e Comunicação da Fundação de Arte de Ouro Preto, que corroborem 
com o aperfeiçoamento técnico-profissional do(a) Estagiário(a), em 
suas características fundamentais com incidência tanto quanto possível 
sobre o programa de ensino do curso, possibilitando um aprendizado 
prático, facilitando assim, sua inserção ao mercado de trabalho . A 
vigência do presente estágio será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período . O valor da bolsa 
de estágio é R$ 874,34 (oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e 
quatro centavos) . Dotações orçamentárias: 2171 .13 .392 .102 .1058 .0001
_ ._0 .60 .1,2171 .13 .392 .102 .1058 .0001_ ._0 .10 .1,2171 .13 .122 .705 .2500
 .0001_ ._0 .60 .1,2171 .13 .122 .705 .2500 .0001_ ._0 .10 .1,2171 .13 .391 .106
 .1066 .0001_ ._0 .60 .1,2171 .13 .391 .106 .1066 .0001_ ._0 .10 .1,2171 .13 .39
1 .106 .1067 .0001_ ._0 .60 .1,2171 .13 .391 .106 .1067 .0001_ ._0 .10 .1,2171 .
13 .392 .103 .1061 .0001_ ._0 .60 .1,2171 .13 .392 .103 .1061 .0001_ ._0 .10 .1,
2171 .13 .392 .105 .1062 .0001_ ._0 .60 .1,2171 .13 .392 .105 .1062 .0001_ ._0
 .10 .1 .Entre si celebram a FUNDAÇÃO DE ARTE DE OURO PRETO - 
FAOP, por meio do seu Presidente, a UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
OURO PRETO - UFOP, por meio do seu representante e o estudante 
Nilma Graziela Guimarães . Data de assinatura: Ouro Preto, 03 de Abril 
de 2025 .  

 6 cm -04 2061951 - 1 

 Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - Fapemig

   EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 APQ-02339-18 ; 05/04/2025 ; 21/10/2026 ; Prorrogação ;  

 1 cm -04 2061750 - 1 

   RESULTADO PARCIAL DE JULGAMENTO 
 PROPOSTAS APROVADAS PARA CONTRATAÇÃO 

 CHAMADA FAPEMIG 02/2024 
 PROGRAMA DE APOIO A INSTALAÇÕES 

MULTIUSUÁRIOS - FAIXA A 
 A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - 
FAPEMIG, considerando o disposto no item 2 .3 .1 da Chamada 
FAPEMIG n . 02/2024 - Programa de Apoio a Instalações Multiusuários, 
que prevê a possibilidade de divulgação do resultado parcial de 
julgamento, divulga o 2º RESULTADO PARCIAL das propostas 
submetidas no âmbito da Faixa A. Foram apresentadas 123 propostas 
na Faixa A, sendo que 18 foram aprovadas, 70 não foram priorizadas, 
6 foram indeferidas e 29 não foram enquadradas à Chamada . A relação 
completa das propostas aprovadas e não aprovadas, com as respectivas 
justifi cativas, encontra-se na homepage da FAPEMIG, no seguinte 
endereço: www .fapemig .br . O prazo para interposição de recurso é de 
10 (dez) dias corridos, contados a partir do primeiro dia após a data de 
publicação deste resultado no diário ofi cial “Minas Gerais”, nos termos 
da Chamada .  

 Belo Horizonte, 03 de abril de 2025 . 
 Ass . Prof . Dr . Luiz Gustavo de Oliveira Lopes Cançado 
 Diretor de Ciência Tecnologia e Inovação da FAPEMIG.  

 5 cm -04 2061714 - 1 

   NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 
 NOTIFICAÇÃO FAPEMIG/CPT Nº . 13/2025 

 Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2025 . 
 À Senhora Dulce Silva Pimenta 
 Diretora Executiva da Fundação Diamantinense de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão - FUNDAEPE 
 Projeto APQ-01013/14 
 Rua Alvarenga Peixoto, nº 580, Apto 903, Bairro Lourdes 
 CEP 30 .180-124, Belo Horizonte/MG 
 Assunto: Notifi cação - Tomada de Contas Especial nº 11/2024 
 Senhora Diretora Executiva, 
 Considerando o encerramento da apuração dos fatos da Tomada de 
Contas Especial nº 11/2024, instaurada por meio da Portaria FAPEMIG 
PRE n.° 033/2024, publicada no Diário Ofi cial do Estado de Minas 
Gerais de 07 de setembro de 2024, com a fi nalidade de apurar os 
fatos, identifi car os responsáveis e quantifi car o dano ao erário, em 
face da reprovação parcial da prestação de contas do APQ-01013/14 
(7753052), projeto denominado “Fotógrafos, retratistas e litógrafos 
e o envolvimento no crime de moeda falsa - 1840-1900”, fi rmado 
em 06 de julho de 2015, e publicado em 06/08/2015, tendo como 
partícipes a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais- FAPEMIG, a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha 
e Mucuri - UFVJM, a Fundação Diamantinense de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão - FUNDAEPE e o coordenador, o Sr. Rogério 
Pereira de Arruda, informamos que, dos exames procedidos, V.S.ª 
foi identifi cada como responsável pelo dano ao erário no valor de R$ 
1 .041,25 (um mil e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos) . 
 Fica V .S .ª ciente de que, caso se interesse, tem o prazo de 10 (dez) 
dias contados do recebimento desta para apresentação de defesa 
escrita . A vista aos autos, junto à Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de Minas Gerais (FAPEMIG), será realizada por meio 
eletrônico . O processo tramita pelo Sistema Eletrônico de Informações 
- SEI, estando os autos disponíveis, para vistas e obtenção de cópias, 
no referido sistema . Para acesso ao Sistema SEI, Vossa Senhoria 
(ou o advogado legalmente constituído) deverá se cadastrar como 
USUÁRIO EXTERNO, através do link: https://www .sei .mg .gov .br/sei/
controlador_externo.php?%20acao=usuario_externo_logar&id_orga 
o_acesso_externo=0. 
 Favor comunicar à comissão a realização do cadastramento, para que 
seja liberado acesso ao processo via cadastramento externo e acesso à 
plataforma SEI pelo endereço eletrônico <cpt@fapemig .br> . 
 Caso V .S .ª apresente defesa dentro do prazo mencionado ela será objeto 
de análise por esta Comissão . 
 Após o prazo para apresentação de defesa será emitido o Relatório do 
Tomador de Contas, indicando a responsabilização e o dano, o qual 
será encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado para julgamento, 
conforme determina o art . 47 da Lei Complementar nº 102/2008 . 
 Atenciosamente,  

 Belo Horizonte, Data de assinatura eletrônica 
 Angelita Aparecida Alves 

 Presidente da Comissão de Tomada de Contas 11/2024  
 11 cm -04 2062108 - 1 

 Loteria do Estado de 
Minas Gerais - Lemg

   EXTRATO CONTRATO 9456211/2025 SERVIÇO  
 Firmado entre LEMG e fornecedor 43 .690 .572/0001-52 - Globalsec 
Tecnologia da Informação Ltda, Processo de compra 2041001 2/2025, 
Registro preços realizado SIRP. Objeto: Certifi cação Digital - e-CPF 
A3 e-CNPJ A1. Valor total: R$ 1.400,00. Vigência: 60 meses, de 
08/04/2025 a 07/04/2030 . Dotação Orçamentária 2041 23 122 705 
2500 0001 339040 02 0 60 1 . Assinatura: 02/04/2025 . Signatários: pela 
contratada Rafael Mendes de Carvalho, pela contratante Onésimo Diniz 
Moreira .  

 2 cm -04 2062106 - 1 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202504050129170136.

Publicação (111094931)         SEI 3050.01.0000460/2025-23 / pg. 10

Highlight

Highlight


	Contrato 038/2025 (110975897)
	Publicação (111094931)

